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AUTOR: DEPUTADO DR. NEIDSON — PMN

“Concede Medalha de Mérito
Legislativo ao Dr. Edmilson José de
Matos Fonséca, em reconhecimento
pelos relevantes servicos prestados no
Estado de Rondonia”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA, decreta:

Art. 1°- Fica concedida Medalha do Mérito Legislativo ao Dr. Edmilson José de

Matos Fonsé€ca, em reconhecimento pelos relevantes servigos prestados no Estado de Rondénia.

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publica¢io.

Plenario das Deliberagdes, 21 de setembro de 2021.
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